INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO E ASSUNÇÃO DE DÍVIDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado o(a) ........................................... , brasileiro(a), estado civil, advogado(a), inscrito(a) na OAB/SC .........,  e no CPF/MF sob o nº .................., com endereço à ...................................................., de ora em diante denominado(a) simplesmente de CONFITENTE, e, de outro, a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SANTA CATARINA, neste ato representada por seu Diretor Tesoureiro, Dr. José Carlos Damo, de ora em diante denominada simplesmente de CONFICTA, firmam o presente instrumento de confissão e assunção de dívida, em conformidade com as condições e cláusulas que seguem:

PRIMEIRA - O(a) CONFITENTE, sem ânimo de novação, reconhece e confessa que deve à CONFICTA, em decorrência das mensalidades de ............................, e  da multa eleitoral/...................  a importância atualizada, até ........................., de R$ .......................(.............), correspondente a ...........(.............) URHs, cuja certeza, liquidez e exigibilidade reconhece expressamente, tendo, inclusive, promovido a conferência do respectivo cálculo.

SEGUNDA - O(a) CONFITENTE compromete-se a pagar, e a CONFICTA aceita receber, a aludida importância nas seguintes condições: 

R$ ....... (......), em moeda corrente (ou representado pelo cheque nº ........, sacado c/ Banco ..........., Ag. nº .......), no ato da assinatura do presente instrumento;

b)  R$ ............ (.............), correspondente a ........ URH’s, em ...... (......) prestações mensais, vencendo-se, por conseguinte, a primeira em ........ e a última em ..........               

PARÁGRAFO ÚNICO - Sobre as parcelas previstas na letra “b” da cláusula anterior, além da correção a ser realizada pelo mesmo fator de atualização da URH, incidirão juros de 1,00% (um por cento) ao mês.

TERCEIRA - Em caso de inadimplemento de quaisquer das parcelas, sem prejuízo do vencimento antecipado de todo o débito, além dos encargos previstos no parágrafo único da cláusula anterior, incidirá multa diária de 0,33% (zero  virgula trinta e três por cento) ao dia, limitada  a sua acumulação ao teto máximo de 10% (dez por cento) do respectivo débito.

QUARTA - Os pagamentos a que se obriga o(a) CONFITENTE deverão ser efetuados na sede da CONFICTA, localizada à Av. Irineu Bornhausen, nº 4860, em Florianópolis/SC, ou em outro local que for por ela designado, inclusive através de cobrança bancária.

QUINTA - Fica expressamente ajustado que o inadimplemento de quaisquer das parcelas do débito confessado implicará no vencimento antecipado de todo o saldo do mesmo, independentemente de aviso ou notificação, ficando facultada à CONFICTA promover a execução de toda a dívida.

SEXTA - SEXTA - O presente acordo não suspenderá o prosseguimento do processo ético disciplinar ou da penalidade administrativa, quando  houver, nos termos da Lei n. 8906/94 – Estatuto da Advocacia c/c Resolução n. 004/2006 – GP. 
SÉTIMA - Fica eleito o foro da circunscrição de Florianópolis, para dirimir eventuais dúvidas ou questões decorrentes do presente instrumento de confissão de dívida. 

E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Florianópolis, .... de .......... de 2001.
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